
rQi^tta- leu-a , J 2 Ut n-iãrjco J e ÍS#Z 
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do ''alado üe '&b AiiJô j^i/Zdo ß n o ^ . 
itfMsa de .vur-p«Wl-enç?*>, revo&adas as d i spos i ções <y» c o a -
tváílo, ; • • ; 

Palacio- do G o v e r n o do Es tado de S ã o -Paulo.* à ò s 3 
de m a r ç o de 1347. , 

JOSE' CARLOS DE MACEDO SOARES. 
' E d g a r d B a p t i s t a E e r e t í a 

• Pub l i cado n a DJre tor la Oteral da Sec re ta r i a do G o -
rerno. aos 8 de m a r ç o de 1947. * . 

Cassiano R i c a r d o — D i r e t o r G e r a l . 

T A B F . 1 A A N E X A A O D E C R E T O - L E I N . o 17.086, D È S' 
B E M A I t i Q O P E 1843 

Q U A D R O G E R A L _ P A R T E P E R M A N E N T E — T A B E L A 
I V • — 

K . dc Cargos — D e n o m i n a ç ã o ou cargo — G r a t i f i c a ç ã o 
. •> A n u a l 

:<3& ' 
2 S e c r e t á r i o s de R e d a ç ã o . . . . . . . . . . - 9.600,00 
1 S e c r e t á r i o de D i r è t c V d e D i v i s ã o ' . . ' 6:'00JV# 
2 Sscretar ios de D i r e t o r de S e r v i ç o . , 6.000'00 -
1 S e c r e t á r i o de D i r e t o r d a Delegac ia de 

Santos 6.000,00 
1 Encar regado de T u r m a . . . . . . . . T e.OOfr.OO -

DECRETO-LEI N. 17.087, D £ 8 D E MARÇO D E 1947' 

Mspõe sobre criação-ãe um curso prático de 
cerâmica, em Porto Ferreira. -

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando da a t r i b u i ç ã o que lhe confere o a r t . 6.o, 
l i . V , do decreto- le i federal n . 1.202, de 8 -de afcnl ' de 
1939, 

Decreta: • • , * „ ; . • 
A r t i g o l . o — F i c a cr iado, n a cidade de P o r t o F e r r e i r a , 

um curso p r á t i c o ' de C e r â m i c a , nos . termos d ó decre to- le i 
ii, 16,108, de 14 de setembro de 1946., " ... ," 

Ar t igo 2 ,0 — O curso p r á t i c o oiw c r iado m i n i s t r a r a 
o ensino das seguintes, d iscipl inas: , - . . . -

• \ 
1 — P o r t u g u ê s 
2 — A r i t m é t i c a 
3 — -Tecnologia " ' 
4 — Desenho t é c n i c o . . 
5 — M o d e l a g e m "•• . ' , 

, 6 — Moldaçf ió ' * ' ' " í 
7 — T o r n e a r i a a 

„, 8 — D e c o r a ç ã o . 

Ar t igo 3Ío — O pessoal docente e admin i s t ra t ivo n e 
cessár io ao func ionamento do a ludido curso , s e r ã - a d m i 
tido mediante Contra to . . . 

Paragrafo í tn lco — Os servidores, docentes d ò E s t a d o 
p o d e r ã o ser designados p a r a f u n ç õ e s no cvtrso' prfttico de 
ctv&mfca, n a ' f o r m a prev i s ta pelos" 5« l . o e -2.o do a r t . 
7.0 do d c c r e t o - b l h. 16.108, de 14 de setembro d é 1940. 

A r t i g o 4 .0 — A s despesas c o m a e x e c u ç ã o d é s t é de-
cre io- lc l c o r r e r ã o » o r con ta das verbas p r ó p r i a s vôo o r ç a 
mento. . • ' ' < • . • 

A r t i g o 5 . 0 — Este decreto- lei e n t r a r á e m vigor n a 
data da sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções em c o n 
trario. . ' ' • . . 

P r l á c í o ó o Governo do Estado d e . S ä o . Pau lo , aos 8/de. 
março de 1947. " J 

J O S E C A R L O S D E . M A C E D O S O A R E S 
• Plínio Caiado de Castro., . . . 

Publ icado n a D i r e t o r i a e t ó r a l d a Sec re ta r i a .do G o 
verno, los 8 de m a r ç o de 1947. . ' •< 

Cass iano Ricardo — Di re to r Q e r á i . -

D L C - i - T O - L E I N . 17,083, » E 8 DÉ M A B C Ó D E . 1949. 

' • - i - t o ^ ' i e s o b r e e l e v a ç ã o dos p a d r õ e s de 
vcncirirbUjOg d e ca r f fó s i s o l a d o s do Q u a d r o do 
E n s i n o que e s p e c i f i c a e d á o u t r a s p r o v i d ê n c i a s -

0 i m ' E ^ V E ^ T O R F E D E R A L N Ö ' E ö T A D ü D E 
S A O P A U L O / u s a n d o d a a i r i b u i ç 5 o q u e l h e c o n f e r e . o 
wtfgo t -o , n'. V , d o d e c r e t o - l e i f e d e r a l n . 1.202,-de 8 
du a b r i l d c IÖ39, . - ' • ' 

D e c r e t a : ' • • 
A r t i g o l . o — ' O s p a d r õ e s de v e n c i m e n t o s d o s -car

gos i s o l a d o s i n t e g r a d o s no Q u a d r o d o E n s i n o , ' d e a -
co rdo c o m os d e c r c t o s - l e i s n s . 14.399, dx 22 d ê d e z e m 
b r o dc 1944 c 15.236 a r t . 27 — dc 28 de n o v e m b r o de 
19í5, e que c o n s t i t u e m a - l o t a ç ã o das E s c o l a s P r á t i c a s 
de A g r i c u l t u r a , s n b o r d i n a d o s ' à S e c r e t a r i a d a A g r i 
cu l tu ra , í i c a n i e l e v a d o s d a s egu in t e m a n e i r a ' . : ' 

1) n a T a b e l a I , d a ' P a r t e P e r m a n e n t e : 
a) 5 ( c i n c o ) d a D i r e t o r , do p a d r ã o L , p a s s a m p a 

ra o p a d r ã o P ; • 
b> 1 Uuu) d c D i r e t o r , d o P a d r ã o M-, p a s s a p a r a 

o p a d r ã o P . • 
2) n a T a b e l a - I I , d a P a r t e P e r m a n e n t e : -
a) 5 (c inco) dc o r i e n t a d o r E d u c a c i o n a l r d o pa-

d á o -1, p a s s a m p a r a o p a d r ã o L ; 
bJ 32 ( t r i n t a e d o i s ) d c P r o f e s s o r ( . ens ino ' e spe 

c ia l izado) , d o p a d r ã o J , p a s s a m p a r a - o paurao M ; 
c l 19 (dezenove) d c P r o f e s s o r A d j u n t o ( e n s i n o 

especia l izado?, d ò p a d r ã o I , p a s s a m p a r a o p a d r ã o Isf, 
al terundo-sc a d e n o m i n a ç ã o de P r o f e s s o r A a j u n t o p a 
i a P r o f e s s o r ; >̂ 

ü> ( t r i n t a e c inco , ) d c M e s t r e , do p a d r ã o v F . 
passam p a r a o p a d r ã o J ; ' ' ^ • 

c) ' iao ( v i n t e ; « e P r o f e s s o r t e n s m o p i ^ m h i o ) , do 
p a d r ã o tí, p a s s a m p a r a . o par t rã , ; . í . • 

A n i g o a.o —• - F i c a m c r i s y o - . „n'a r '.-,.<• rt, d a Par- ' 
te P c w u a i . i i t c , d o Q u a d r o n o áiis-»no de l i v r e n o n i e a -
<,;io c p r o v i m e n t o e l e d \ o, o ( se is ) c a r g o s d c P f ó f c s -
:>or ae E d u c a ç ã o F í s i c a , p a d r ã o J , l o t a d o s n a D i r e 
tor a üo E n s i n o A g r í c o l a . 

Ar t igo 3.0 — F i c a t ransfer ido d a T a b e l a I , d a P a r t e 
Permanente, do Quadro G e r a l , p a r a a T a b e l a I , da P a r t e 
Suplementar, do Q u a d r o do Ens ino , 1 (um) cargo de D i - ' 
rtttir, p a d r ã o " Q " , lo tado n a Esco l a P r a t i c a de A g r i c u l t u 
ra José Bon i f ác io , de Jabo t i caba l , cujos vencimentos j á 
í e r a m elevados pelp d e c r e t o - l è i n . 16.035, de 4 de se tem
bro de 1946. » 

Ar t igo 4.0 — F i c a cr iado n a T a b e l a I I , d a P a r t e P e r - ' 
m.,nuHe, do Quadro do EhSino , de l iv re n o m e a ç ã o e p r p -

- \ .mento efetivo, 1 (um) cargo de S e c r e t á r i o , p a d r ã o "h" 
l- tado na E s co l a P r á t i c a de A g r i c u l t u r a J o s é . B o n i f á c i o , 

Jabot icabal . '"" , 
P a r i ^ r a í o Único ' — F i c a m elevados do p a d r ã o " I " , 

para o p a d r ã o ; * L " , 5 (Cinco) cargos de á e c r e t á í i o , da Ta- : 

«• a I , da Pa r te Permanente , do Q u a d r o do E n s i n o , os 
w . y passam a Integrar , em c a r á t e r efetivo, a c l à s s e i n i - j 

u;l da carveira de O f i c i a l A d m i n i s t r a t i v o , da T à M a " Í Í i 
I ig Quadro G e r a l , da P a r t e P e r m a n e n t e . | 
• Ar-* lijo 5̂ o — P i c a extensiva aos ocupantes doV cargos I 
j ueridoa no item 2, do art. l . o e a r t . 2,o, deste d e o í ê t ó - 1 

î î e l a > g r a t i í i e a ç ã o . d o , m a g i s t é í ' i o d a . q u e a í u d e o . a r t . 4.0 e , 
^ '̂r̂ à|íB"ò"S/do d o c ã e t o - l é i -n: 16:062, -de de se fèm* ' 
.bro ' d ê 1 9 t ë . — , - - • - -

• A r t i g o „6,ò Os^. ocupantes-dos cargos o r a rees t ru ta - ' 
l ados p c r d e i s â o . o d í c e i i ^ a o - a ü s ò i i o ' d e que t r a t a o" d ê é r e t o -
l a i n . r t ó / d S j í d e í i í t t í e agôsíD*ae 1945. -

! ArtigoJîî.o —iO -ar t . 9iO do decr* to- le i n . 16.818, de 29 
,de jnàéivo de 19,47, passa-a ter a seguinte redMçSo: j 
y > • " À r t S g b 9 . 0 — -O Depar t amen to de E n g e n h a 

r i a e, Mécchi ica d a A g r i c u l t u r a s e r á d i r ig ido po r um ! 
D i r e í o r G e r a l , ' e m c o m i s s ã o , e as D iv i sões e os 
S e r v i ç o s ^ d e A d m i n i s t r a ç ã o por Dire tores , t a m b é m 

- e m c o m i s s ã o , s ó podendo esses cargos, salvo o do 
S e r v i ç o de A d m i n i s t r a ç ã o , ser p r ó v i d o s po r E n g e -

" • . ' rinéiros d è qualquer especialidade, inc lus ive eluge-
n f i è a r o - a g r ô n o m o ' ' . ; * « ' • ' -

A r t i g o 8 . 0 — Os t í t u l o s dos f u n c i o n á r i o s que t i v e r a m 
,a s u a " s i t u a ç ã o a l terada por . es te-decreto- le i s e r ã o apos t i 
l a d o s pelo S e c r e t á r i o d a A g r i c u l t u r a , e a s • apost i las . p u 
bl icadas no ó r g ã o o f i c i a l . ~~ ; ' " - x 

• • A r t i g o 9 . 0 — A despesa c o m a e x e c u ç ã o deste decre
to- le i sera a t end ida : - - -

a) a referente ao, exerc íc io de 1946, p o r conta de c r é 
dito especial a ser aberto opor tunamente ; 

"" b) a referente ao corrente, exerc íc io , po r con ta das 
verbas, p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o . . 

A r t i g o 10 '— Este decreto- lei e n t f Ç r á em vigor á con-, 
tar de"l .o de "julho de 1946, n o que ' se'refere aos cargos ' 
rees t ru turados , revogadas as -disposições- e m c o n t r á r i o . 

P a l á c i o do G o v e r n o do Es tado de S ã o Pau lo , aos S de 
m a r ç o de 1947. -
' ( „ JOSÉ C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

F ranc i sco M a l t a Cardoso -. *~, ' 
k Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r ia do Gove r -

nt>, aos 8 de m a r ç o de 1947. • ^ 
Cassiano - R i c a r d o , — Dire to r G e r a l . 

' ' - . - / ' . 
• í ~ * • ' 

D E C R E T O - L E I . N . 17,939, de 8 B E M A R Ç O D E 19Í7 

D í s y ã e s ô b r c divisá-3 d o - t e r r i t ó r i o do Estado 
- e m r e g i õ e s f iscais e d á out ras p r o v B é n é i a s . 

-•' O , I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , usando d a a t r i b u i ç ã o ' q ü e l h e - c o n f e r e o a r t . 

' 6 . o n . .V, do d ê c r e t o - l e i federal n . 1202, de 8 ds ab ru .de 
•1939. . ' -

Dec re t a : ' ' - * ' 
A r t i g o l . o -^-VPara e x e c u ç ã o d o s - s e r v i ç o s d a F a z e n 

d a ho in t e r io r fica. o ' E s t a d o d iv id ido .em 12' « k > s e ) R e -
g iões*F i sca i s ê c r i a d a e m cada u m a delas u m a ' D e l e g a c i a 
R e g i o n a l de F a z e n d a . 

A r t i g o 2.o — N o regulamento deste' decreto- le i , alérri 
das demais medidas n e c e s s á r i a s à s u a e x e c u ç ã o , s ç r ã o 
d i sc r iminados os m u n i c í p i o s corapr-Bendídps e m c a f l " > ù m a 
das " R e g i õ e s Fiscais , e l oca l i zada , segundo o c r i t é r i o ' d e 
eonveniehcia do se rv iço f iscal , a " s e d e . d a respect iva R e -

A r t i g o 3.0 — F i c a - cr iado, n a Sec re ta r i a da F a z e n d a 
s u b o r d i n a d o / à D i r e t o r i a G e r a l , o~Depar tamepto dos S e r 
viços do In t e r io r . 

• P a r á g r a f o -ún ico — -Ao Í > ; p a i ; t á m e n t o previsto nes
te ar t igo c o m p e t i r á t ã o comente, a s i s t e m a t i z a ç ã o e i n s 
p e ç ã o dos t rabalhes das Delegacias Regi rv ia is e m colabo
r a ç ã o c o m os Depar tamentos ; Di re to r i a s e S e r v i ç o s ' es-
•peciaiízRc?íis>da Secre ta r i a da F a z e n d a . 

A r t i g o 4 . 0 —- A s delegacias Regiona i s , ' d i r e t amente 
tíubardinadas ao Depar tamento dos S e r v i ç o s do I n t r e i o r 
c o m p r e e n d e r ã o todos os s e rv i ços í a z é n d á i i ó s d a respec t i -^ 

. v a Bsgião salvo os que se re fer i rem â P r o c u r a d o r i a F i s . 
t a l do Es tado , S u p e r i n t e n d ê n c i a dos S e r v i ç o s do C a f é , 
C a i x a s - E c o n ô m i c a s e Recebedorias de Rendas de Santos 
e C a m p i n a s ; "passando estas a ser subordinadas ao r e 
ferido D t p a r t á m e r i t o d ó s Se rv i ços do" In t e r i o r . . 
' P a r á g r a f o "único — F i c a m 'Subordinadas d i re tamente 

-ao D i r e t o r d ó .Depar tamento da Rece i t a as l . a , 2 , a 3 .a s 
4 . a , Recebedorias d a Capito}. . ' 

A r t i g o - 5 . 0 — C a d a Delegacia R e g i o n a l s è consti tue 
dos seguintes ó r g ã o s . ^ 

: « ) . - - r Sec re t a r i a ; . 
' ' W — S e c ç ã o c b R e c e i t a ; -. • . •' • -, 
' - c ) — S è e ç a o de De . spe í a ; . , 

d) -7 S e j ç ã o . de CoriaíWlidade"; .' < I 
, e) — S e c ç ã o de A d m i n i s t r a ç ã o ; - •; 

., f) — S â e ç ã ò de I n s p e ç ã o ; - , 
\ g) — Tesou ra r i a . < ' 

* S l . o — A-di reçã t3 da D í l è g a c i a c a b e r á , como f u n ç ã o 
g ra t i f i cada , a u m delegado r e g i o n a l ' f e i g n a d o pelo S e 
c r e t á r i o da F a z e n d a den t i e ps í u n c i o n á r i o s do Q G . - d a 
Secretar ia , propostos, pelo sea .Dire tor G e r a l . 

•5 2.0 ~ Em c ada u m a vdas Delegacias func ionara , n a 
f o r m a prevista , e m regulamento, u m a C o m i s s ã o J u l g a 
d o r a compos ta Somente de f u n c i o n á r i o s d a F a z e n d a - e 
cem. as a t n b u i ç ô e s de j u lga r r e c l a m a ç õ e s â i n c i d ê n c i a e, 
.anc3meniOõ de. t r ibutos estaduais, bem como ap l icar , ' 
£ > u : 4 J • c^ubei mul tas por i n f r a ç ã o de leis r e g u l a m é h -

1 j-n.-. ?t">i.> c ; a êejos ^ U r u t o s , . e op ina r , sem pre ju í zo , de 
i g u a l ' a t r i bu i ção d a Procurador ias F i c a i , % nos ' casos tia 

-Art igo 6.0 — Os se rv iços das Dslegacyis Reg iona i s 
s e r ã o executados po r f u n c i o n á r i o s s u b o r G i n a d s s ~ á Secre
t a r i a cia F a z e n d a e "nelas s e r ã o lotados é classifiscados. 

A r t i g o 7 . 0 O d e p a r t a m e n t o , dos S e r v i ç o s do In ter ior 
p r o m o v e r á 'sob a fo rma de c o r r e i ç ã o , á . i n s p e ç ã o per io
d ica das Delegacias -Regionais. 

S l i o l c c — A e x e c u ç ã o desse encargo que consti tuo 
função . , g ra t i f i cada , ' a s s im como escolha dos f u n c i o n á r i o s 
que o d e v e r ã o , desempenhar, "e as suas a t r i b u i ç õ e s s e í -
â o previstas e m regulamento. " . , v 

A r t i g o S.o — F i c a c r i a a o n a Tabe l a I , d a ^ a r t e P e r » 
manente* "do Quadro G e r a l , u m cargo de D i r e t o ? — p a 
d r ã o " T " . . 

A r t i g o ' 9 . o — F i c a m i n s t i t u í d a s n a T a b e l a I V d a F a r t e 
Pe rmanen te Q u a d r o G e r a l , lotadas n a Sec re ta r i a tía 

I F a z e n d a , as seguintes f u n ç õ e s g ra t i f i cadas : 
a ) 12 (doze) de delegado de Delegac ia Reg iona l , co^ii 

a g r a t i f i c a ç ã o de 300 (trezentas) quotas das ..referidas no. 
a r t . 4 . 0 - do" ' dec r e to - l è i a,-15,919, de 20 de j u l h o de 1948; 

b) 12 (doze) de s e c r e t á r i o c ó m a. g r a t i f i c a ç ã o d e C r $ 
9,000,00 th ove m i l cruzeiros) anua i s ; 

c) 72 (setenta e duas) de chefe de s e c ç ã o com a g r a 
t i f i c a ç ã o de GrS 9.000,00 (nove m i l cruzeiros) anuais ; 

d) 12 (doze) de ju lgadores c ó m ^ a g r a t i f i c a ç ã o de 
Cr$ 9.000,00 (nove m i l cruzeiros) anua i s ; 

e) 24 (v in te e quatro) de ju lgadores c o m a g r a t i f i c a 
ç ã o de C r $ 7.20a,O(L(sete m i l e duzentos cruzeiros) anuais, 

- t) 7 (sete) che fe s -de s e r v i ç o c o m a g r a t i f i c a ç ã o de 
,CrS'9.000,09 ( n o v e . m i l cruzeiros) anua is . % 

A r t i g o 10. — Es te decre to- le i s e r á regulamentado d e n 
t r o - d e 80 (sessenta), dias. 

Arí-lgo 11 — A s despesa.'! decorrentes d ê s t ? decreto-, 
l e i c o r r e r ã o po r conta das verbas p r ó p r i a s do o r ç a m e n t o 
vigente . 

A r t i g o ^ 2 A a ^ d e c i s ô e s ^ s ô b r e r e s t i t u i ç õ e s e I s e n ç õ e s t a 
itelbtãSs qite, n a c o i i í o í m í d a d e d a l e g i s l a ç ã o e m * vigor,, S Ü J J 

d a a í çáda . dos diretores das D i r e t o r i a s . d e Impostos e 
.%xas -sobre -a R i q u e z a M o b i l i á r i a . é .sobre U i q u e z a Imo-
tóháfia, passam á ^ c o m p e t ê n c i a dos Delegados Reg iona i s ; 
dentre das respect ivas r eg iões , s e m p r e j u í z o do disposto noa 
"arts. 9 . 0 , i t e m 16, e 214, l e t r a a — 1, do decreto n. 10.167, 
de 17 de m a i o de ,1939. . . . . ' 

A r t i g o 13 — F i c a m i n s t i t u í d a s n a T a b e l a I V d a P a r t e 
•Permanente, d o - Q u a d r o G e r a l lotadas n a s D i r e t o r i a s ae. 
T r à p ü s t o s e T a x a s sobre a&Riquesa M o b i l i á r i a e sobre a 
R i q u e z a í r n õ b i i i è r l a , , do Depa r t amen to d a R ece i t a , ' as 
seguintes f u n ç õ e s g ra t i f i cadas : 

&) 6' (seis), de julgadores (§ 3.o art . 45 do decre.to n , 
10.197, de 19 de ma io de 1939) com a _ g r a t i í l c a ç é o de C r ? 
9.00C.OO (nove mil cruzeiros) anua i s ; ' ' 

b) 18. (.dezoito) de ju lgadores ( § l . o do art. 45 do de-
nreto- t i . " 10 197- ci tado) , --como a g r a t i f i c a ç ã o de Ct% , 

.fy'.SCO.OO (sete m i l e duzentos cruzeiros ; anua is . 
A r t i g o 14 — E s t e decreto-lei e n t r a r á , e m vigor na d a 

t a " de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas â s d i spos i ções ' e c cora-
' t r á r i o . . . . , - ' 

P A L A C I O D O G O V E R N O D O " E S T A D O D E S A I 
P A U L O , » o 8 i e m a r ç o de 1947. ' ' > 

J O S E " C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 
' • • • S e b a s t i ã o M e í r e í í e s T e i x e i r a 

Respondendo pelo" expediente da, S e c r e t á r i a x « a F a 
•zenda. ' • . 1 • - * 

, i -ubl icado n a D i r e t o r i a G e r a i d a Secre ta r ia do Gcx 
i rêrno, aos 8"de m a r ç o ' de 1947. 

\ C a s s i a n o , R i c a r d o 
' ' \ \ . , -Di re to r G e r a l ' ^ * • 

D E C R E T O - L E I N." 17.C99, D £ 8 D E M A R Ç O . D E 1947 
i í i í p õ e s ó t e e ' c r i a ç ã o 'de E s c o l a J T í o r m a l e m 

Presidente Pruden te . 
0 . I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando d a a t x i b u i ç á p qus lhe confere o ar t igo 
•6.0,-n. V , do decre to- le i federal n . 1,202, de 3 de a b r i l de 

j. 1939, ' " » • • 
Dec re t a : - - . . . -
A r t i g o l . o — É c r i a d a , - a n e x a ao Colég io E s t a d u a l 

F e r n a n d o C o s t a , , em Pres idente Pruden te , un i a E s c o l a 
N o r m a l , obedecidas as d i spos i ções da l e g i s l a ç ã o es ta
d u a l referentes à orgariiza'cao do ensino., n o r m a l . 

- ' P a r á g r a f o ú n i c o — O p r ime i ro c ic lo do Colég io sera 
o curso fundamen ta l d a Esco la N o r m a l o r a c r i ada . 

! • A r t i g o 2 . 0 —-. Es te d e c r e t o - l e i - e n t r a r á e m - v i g o r n a -
" da ta de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m . c o n -

' t r á r i o . . 
' P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o . P a u l o , aos a 

I de m a r ç o de 1347.'- . 
! J O S S C A R L O S D E M A C E D O " S O A R E S 
i P l í n i o Caiado ' de Cas t ro . 

- P u b l i c a d o n a D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia , do G o -
I v ê r h o , aos 8 de m a r ç o de 184*7. - - - -
[ Cass iano E i ea rdo , 

D i r e t o r G e r a l . 

D E C 8 E T O - L E I N , 17.C91, D E 8 D E M A R Ç Q D E 1947 

i l á . n o v a r e d s ç ã o a a l í n e a " a " , do artüfp 
2JO, do decreto-lei n . 15.1S5, de 3 de outubro de 

I . . • 1946. ' ' '- • " 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando d a a t r i b u i ç ã o ' q u e l h e / c o n f e r e o a r t ipo 
O.o, n . V , do decreto- lei federal n . 1.202, de 8 de a b r i l 

-i de 1939, 
Dec re t a : 

A r t i g o l . o '— Passa a ter a seguinte r e d a ç S o - a a l í n e a 
. " a " ; do ar t igo 2,o, do decreto- le i n . 16.155. de 3 d e - o u 
tubro de 1946: 

. s - . " a ) — n a classe " K " , 2 (dois) de Ke*-coro^ 
~ logis ta , p a d r ã o H i sendo 1 (um) d a T a b e l a I, 

da P a r t e Suplementar , do Quadro G e r a l ; e 1 
(um) d a T a b e l a I I , da Pa r t e Permanen te , do 

1, . Quadro G e r a l " . 
. . A r t i g o 2 . 0 — F i c a m i n c l u í d o s , a p a r t i r de l .o de j u 
l h o .de 1946, n a classe "J", da ca r re i ra de A r t i f i c e , d a 
T a b e l a I I , d a P a r t e Permanen te , do Quadro G e r a l , 4 
(quatro) "cargos de Ar t í f i ce , p a d r ã o " D " , que ' h a v i a m 
sido e x c l u í d a s de acordo c o m a tabela anexa a ò decre
to- le i ' n . 16.199, de 16 de outubro de 1946. 

A r t i g o 3x> — F i c a extensivo aos Advogados _Pa,tvpnos ' 
do Estado, o disposto no a r t igo 12, do decreto-lei" n . . . . . 
lG .984„ .de 28 de fevereiro de 1947. 

A r t i g o 4.o — A s despesas com a e x e c u ç ã o do p re 
sente decreto- lei c o r r e r ã o : ' 

. a) — no corrente exerc íc io , pelas verbas p r ó p r i a s , 
do o r ç a m e n t o ; » . -

b) *— as • re la t ivas ao_ exerc íc io anter ior , por con ta 
do c r é d i t o especial a ser aberto opor tunamente . 

A r t i g o 5 . 0 — Este decreto- le i e n t r a r á em vigor m ' 
. d a t a de sua p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m 

c o n t r á r i o . / ' 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , aos 3 

de . m a r ç o de '1947. 
J O S E C A R L O S D E M A C E D O S O A R E S 

" F ranc i sco M a l t a , Cardoso. 
Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia do G o 

verno, aos 8-de m a r ç o * d e 1047. * 
Cass iano R i c a r d o , / 
D i re to r G e r a l . 

DECRETO-LEI' N. 17.092, DE 8 DE MARÇO DE 1947 

Dispõe sobre transferência de imóvel. 
O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 

P A U L O , usando d a a t r i b u i ç ã o que lhe confere o "Srt. 67°, 
n . V ; do decreto- lei federa l n . 1,202, de 8 de a b r i l d» 
1939, 

D E C R E T A : - ' -v. 
A r t i g o 1.° — F i c a a F a z e n d a do Es t ado au to r i zada 

a t ransfer i r à P re fe i tu ra M u n i c i p a l de S ã o Pau lo , p ê l o 
p r e ç o de C r $ 6.210.000,00 (seis m i l h õ e s , duzentos e d é z 
m i l c ruze i ros) , o i m ó v e l aba ixo caracter izado, a saber : — 
edif íc io e respect ivo terreno s i tuados nes ta C a p i t a l , à r u a 
11 de Agos to n s . S9 é 41, antigos, c o m a á r e a de 
2.446,46 m2 (dois m i l quatrocentos e qua ren ta é seis m e 
tros e quaren ta e seis decimetres quadrados) , med indo 
24 m (vinte e, quatro met ros ) , ap rox imadamente , de 
frente, 98 m (noventa e oi to met ros ) , de u m lado, onde 
confronta c o m p r ó p r i o s m u n i c i p a i s ; 108 m (cento e oi to 
met ros ) , de outro Jadt»; onde t a m b é m confronta c o m p r o 
priedade ' d a P re f e i t u r a e 25,75 m (vinte e Ginbo metros 
e setenta e c inco c e n t í m e t r o s ) / nos fundos, c o n f r o n t a n 
do c o m a r u a A n i t a G a r i b a l d i . 

Ar t jgo 2.'° — O p r e ç o do i m ó v e l s e r á pago e m 3 ( t r ê s ) 
p r e s t a ç õ e s , sendo: ' a p r i m e i r a de C r $ 3.210.000,00 ( t r ê s 
m i l h õ e s , duzentos e dez m i l cruzeiros) no ato d a ç s c r í t u -

http://abru.de
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